
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR-CONDECON
Instituído pelo Art. 13 da Lei nº 3.513 de 02 de Março de 2011

RESOLUÇÃO Nº 002/2023

DISPÕE SOBRE AS DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO
DO COLEGIADO REFERENTE À ATA Nº
002/CONDECON/2023.

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor-
CONDECON, em sua primeira reunião Ordinária,
realizada no dia 26 de janeiro de 2023, presidida pelo Sr.
Presidente Dr. José Serafim de Almeida, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Municipal nº 3.513, de 02 de março de 2011 e Decreto nº
427 de 22 de setembro de 2021(Regimento Interno do
CONDECON).

RESOLVE:

E Após decisão do plenário do Colegiado, publicar, a
presente Resolução, nos termos do art. 18, | c/c 8 1º, da Lei nº 3.513/2011, bem como o
disposto no art. 20 do Regimento Interno do CONDECON (Decreto nº 427 de 22 de
setembro de 2021), com o seguinte teor:

Artigo 1º- Discussão: Foi informado ao Colegiado que
após aprovação por unanimidade pelo Colegiado anterior a Pauta 01 (Ata nº 001/2022-
CONDECON), à época, bem como foi enviado ao Sr. Secretário Municipal de
Administração em 12/07/2022, o Memorando 7.940/2022, via 1DOc, solicitando alterações
na Lei nº 3.513/2011, solicitando a necessária alteração legislativa sendo que
atualmente encontra-se com o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para análise e deliberação.
Decisão: Foi aprovado por unanimidade, dado a urgência que o caso requer, a
necessidade de se reiterar ao Executivo Municipal, informações acerca do
andamento do caso, devendo ser enviado cópia dessa ata para o Executivo Municipal,
para as providências que julgar necessárias.

Artigo 2º- Discussão: Foi informado ao Colegiado que
após aprovação por unanimidade pelo Colegiado anterior, que após deliberação do
plenário do Conselho foi aprovado a Pauta 03 (Ata nº 001/2022-CONDECON), à época,
bem como foi enviado ao Sr. Secretário Municipal de Administração em 15/07/2022, o
Memorando 8.291/2022, via 1DOc, solicitando a liberação de Recursos do FUNDECON,
sendo que até a presente data não houve a liberação dos recursos ora solicitados, quesão de extrema urgência, pois visam equipar o setor de fiscalização, sendo queatualmente encontra-se com o Exmo Sr. Prefeito Municipal, para análise e deliberação.
Decisão: Foi aprovado por unanimidade, dado a urgência que o caso requer, a
necessidade de se reiterar ao Executivo Municipal informações acerca do
andamento do caso, devendo ser enviado cópia dessa ata para o Executivo Municipal,
para as providências que julgar necessárias.
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Artigo 3º- Discussão: Foi apresentado as dependências
físicas do PROCON e a estrutura de atendimento/servidores aos novos Conselheiros, o
Presidente do CONDECON explana aos membros presentes que o Departamento
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON necessita de uma sede
própria, visando melhorias dos serviços oferecidos à população, visto as atuais
condições precárias das instalações do referido prédio, sendo que, informa que já foi
solicitado ao Procon Estadual o modelo padrão arquitetônico de edificação para os
Procons Municipais. Decisão: Aprovado por unanimidade, a necessidade de solicitar ao
Executivo Municipal a possibilidade de se construir a sede própria do PROCON Municipal,
inclusive com a utilização de recursos do FUNDECON.

Artigo 4º- Discussão:Informar ao Colegiado que
conforme MEM. Nº 003/PROCON/2021, de 06/01/2021, o Chefe Executivo do PROCON
enviou ao Sr. Secretário Municipal de Administração, solicitando a necessidade de
disponibilizar-nos 02 (dois) servidores/estagiários, visto que os estagiários que
prestavam serviço, solicitaram rescisão contratual, desfalcando sobremaneira e
prejudicando o atendimento do PROCON, sendo que decorridos mais de 01 (um) ano, até
a presente data não houve a contratação de estagiários. Decisão: Foi aprovado por
unanimidade, dado a urgência que o caso requer, a necessidade de se reiterar ao
Executivo Municipal informações acerca da contratação de estagiários do caso, devendo
ser enviado cópia dessa ata para o Executivo Municipal, para as providências que julgar
necessárias.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Tangará da Serra-MT, 27 de janeiro de 2023.

Ne À

Dr. José Serafim de Almeida
Presidente do CONDECON


